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Prefeitura desenvolve Programa de Amparo ao Emprego

Buscando a manutenção dos empregos 
formais na cidade, a Prefeitura de Mari-
cá enviará a Câmara Municipal, até o fi m 
desta semana, mais um importante pro-
grama que visa amenizar os impactos na 
economia local causados pela pandemia 
de Covid-19.

Idealizado pela Secretaria de Desenvol-

vimento Econômico, Comércio, Indústria, 
Petróleo e Portos, o Programa de Ampa-
ro ao Emprego (PAE), iniciativa inédita 
no país, contará com um investimento 
de R$ 15 milhões/mês, alcançando por 
volta de 15 mil cadastros, no qual prevê 
o pagamento de um salário mínimo (R$ 
1.045), durante três meses, aos empre-
gados formais de empresas registradas 

no município, afetadas pela pandemia e 
com o efetivo de até 49 funcionários.

Segundo Igor Sardinha, secretário da 
pasta, o PAE chega para fortalecer as 
demais medidas já implantadas na cida-
de para o enfrentamento da atual crise.

“Essa ação visando a proteção dos em-
pregos formais na cidade é mais uma 
medida econômica que a prefeitura exe-
cuta buscando ofertar a tranquilidade 
mínima necessária para que o cidadão 
consiga praticar o seu isolamento social 
com relativa tranquilidade”, afi rma o se-
cretário.

De acordo com a Secretaria de Desen-
volvimento Econômico, a participação 
no programa pelos empreendedores do 
município será realizada nos mesmos 
moldes do PAT (Programa de Amparo ao 
Trabalhador), já lançado. O empresário 
interessado deverá entrar em um siste-
ma desenvolvido pela prefeitura, no qual 
irá preencher os dados da sua empresa 
e dos seus funcionários, comprovando 
mensalmente esse vínculo.

Com os micro e pequenos empresários, 
os microempreendedores individuais 
(MEIs) também poderão solicitar o auxi-
lio. Uma das exigências a todos os bene-
fi ciados será a manutenção dos respec-
tivos empregados por igual período do 
programa.

Vale lembrar que entre as principais me-
didas da prefeitura no combate à pande-
mia, em execução no município, estão 
além do PAT (pagamento de um salário 
mínimo, convertido em Mumbucas, por 
três meses podendo ser estendido por 
mais três meses); antecipação do abo-
no natalino de 130 Mumbucas para os 
mais de 40 mil benefi ciários do programa 
Renda Básica da Cidadania (RBC); am-
pliação do crédito mensal do RBC para 
300 Mumbucas por três meses, entrega 
de cestas básicas aos alunos da rede 
pública e o recém-lançado Fomenta Ma-
ricá que consiste em uma linha de crédi-
to emergencial para as micro e pequenas 
empresas de Maricá.
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A campanha de vacinação contra a fe-
bre aftosa continua em Maricá, mesmo 
durante o período de isolamento social. 
A imunização de bovinos e bubalinos 
(búfalos) termina dia 31 de maio. As 
equipes da Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Pesca já vacinaram 600 ca-

Vacinação contra febre aftosa segue até o fi m do mês

beças de gado desde o início do mês.

Segundo o secretário de Agricultura, 
Pecuária e Pesca Carolino Santos, de-
vem ser imunizadas aproximadamente 
duas mil cabeças de gado até o final da 
campanha. “As vacinas são distribuídas 

pela Prefeitura para o pecuarista que 
tiver até 60 cabeças”, explica o secretá-
rio, lembrando que é de responsabilida-
de do proprietário, que tem mais de 60 
cabeças, vacinar os animais.
Semanalmente os técnicos da secreta-
ria percorrem uma localidade do muni-

cípio para imunizar o gado. O agenda-
mento para a vacinação na propriedade 
deve ser feito pelo telefone (21) 99207-
2388.
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ATOS DO PREFEITO

LEI Nº 2.929, DE 13 DE MAIO DE 2020.
 ESTABELECE BENEFÍCIO QUE BUSCA A GARANTIA DO EMPRE-
GO DOS EMPREGADOS DE MICRO EMPREENDEDORES INDI-
VIDUAIS (MEI), MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, 
sanciona a seguinte Lei.
Art. 1º Estabelece o Programa de Amparo ao Emprego, que conce-
de benefício aos empregados dos microempreendedores individu-
ais (MEI), nas microempresas e empresas de pequeno porte que 
tiveram suas atividades interrompidas por força das determinações 
para o isolamento social pela Prefeitura Municipal de Maricá com 
o propósito de conter a disseminação do coronavirus – Covid 19.
Parágrafo único. O benefício de que trata esta Lei possui caráter as-
sistencial, visando amparar os empregados dos microempreende-
dores individuais (MEI), das microempresas e empresas de peque-
no porte, e tem como objetivo a manutenção do emprego na forma 
da legislação trabalhista e normas análogas, além de estimular a 
continuidade da atividade empresarial desenvolvida.
Art. 2º São requisitos para a concessão do benefício aos microem-
preendedores individuais (MEI), as microempresas e empresas de 
pequeno porte:
I – ser localizada no Município de Maricá;
 II – comprovação de enquadramento como microempreendedor in-
dividual (MEI), microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006;
III – comprovação e/ou solicitação de inscrição Municipal;
IV – contrato Social e Cartão de CNPJ
 V – declaração que tiveram suas atividades suspensas, mesmo que 
parcialmente, por consequência das determinações da Prefeitura 
Municipal de Maricá para o isolamento social com o propósito de 
diminuir a disseminação da COVID 19. 
VI – certidão Negativa de Débitos com o Município de Maricá;
VII – documentos que comprovem a folha salarial, SEFIP;
IX – declaração que manterá o emprego de seus funcionários pelo 
mesmo período do recebimento do benefício, exceto em caso de 
demissão por justa causa ou pedido de demissão, devidamente 
comprovados, considerando como início da obrigação o pagamento 
da última parcela.
§ 1º Os documentos para comprovar a folha salarial deverão ser 
apresentados nos seguintes termos:
I – comprovação na folha salarial de até 01 empregado para os 
microempreendedores individuais (MEI), de até 09 para microem-
presas, e de 10 (dez) a 49 (quarenta e nove) para as empresas de 
pequeno porte;
II – relação da última folha salarial paga pelo empregador para que 
a mesma sirva como base tanto para o pagamento dos benefícios 
como também para a fi scalização da manutenção dos empregos.
§ 2º O benefi ciário do Programa terá registro cadastrado na Prefei-
tura de Maricá, com toda documentação descrita neste artigo, assim 
como relação mensal da sua folha salarial.
§ 3º Como requisito para percepção do benefício, o microempre-
endedor individual (MEI), o micro e pequeno empresário deverá 
comprovar mensalmente a relação da folha salarial, com a perma-
nência do vínculo de todos os empregados, sem que haja redução 
salarial dos empregados constantes na respectiva folha, já que o 
benefício deverá ser revertido exclusivamente para o pagamento 
da folha salarial.
§ 4º Nos casos de rescisão do contrato de emprego por justa causa, 
ou pedido de demissão, as empresas poderão permanecer rece-
bendo o benefício, excluindo-se o empregado demitido. Para tanto, 
deverão apresentar o documento comprobatório de rescisão, obser-
vadas todas as exigências legais, sobretudo da Consolidação das 
Leis do Trabalho.
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§ 5º Não terá direito à concessão do benefício as empresas que 
constem em sua folha algum caso de rescisão indireta, nos termos 
do artigo 483 da Consolidação das Leis do Trabalho, a partir do mês 
de março de 2020;
§ 6º Caso se evidencie qualquer circunstância fática de rescisão 
do contrato de emprego por justa causa, ou pedido de demissão, 
e posterior conversão em rescisão indireta, mediante decisão judi-
cial transitada em julgado, as empresas perderão imediatamente o 
benefício, bem como será passível de ressarcimento ao Erário, nos 
termos do ordenamento jurídico em vigor.    
§ 7º No que tange as certidões municipais serão aceitas certidões 
negativas e positivas com efeitos de negativas, respeitando o prazo 
de certidão prorrogável por mais 90 (noventa) dias a contar do dia 
da validade, diante do período de calamidade pública;
§ 8º Certidões positivas com dívidas municipais referentes aos anos 
de 2017, 2018, e 2019 serão aceitas desde que o benefi ciário fi rme 
compromisso de que regularizará a situação no prazo de 12 meses 
após o recebimento do primeiro pagamento;
§ 9º O programa abrange o vínculo empregatício formal originado 
da relação com o Microempreendedor Individual – MEI, não tendo 
direito a percepção do benefício o titular da inscrição do MEI;
§ 10º O recebimento do benefício pelo empregado não implica deste 
renunciar eventual diferença do valor do benefício com o seu salá-
rio, mantendo o dever da microempresa e pequena empresa pagar 
esta eventual diferença.
Art. 3º Os estabelecimentos que não sofreram qualquer restrição 
por força das determinações da Prefeitura Municipal de Maricá para 
o isolamento social com o propósito de conter a disseminação do 
coronavirus – Covid-19 não terão direito ao benefício.
Art. 4º O Programa compreenderá na concessão de 1 (um) salá-
rio mínimo por empregado constante na folha de pagamento e dos 
empregados da microempresa e empresa de pequeno porte, sendo 
que os valores somente poderão ser usados com o pagamento dos 
empregados e desde que estes constem da folha salarial do mês 
§ 1º Os microempreendedores individuais (MEI), as microempresas 
e empresas de pequeno porte que tiverem acordado com seus fun-
cionários na forma do Programa Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda instituído pela Medida Provisória nº 936/2020, 
poderão solicitar o benefício da seguinte forma:
I – em caso de redução da jornada de trabalho e de salário em 25 
por cento, o benefício previsto nesta lei será concedido na propor-
ção de 75 por cento;
II – em caso de redução da jornada de trabalho e de salário em 50 
por cento, o benefício previsto nesta lei será concedido na propor-
ção de 50 por cento;
III – em caso de redução da jornada de trabalho e de salário em 70 
por cento, o benefício previsto nesta lei será concedido na propor-
ção de 30 por cento;
IV – em caso de suspensão temporária do contrato de trabalho este 
empregado não motivará o pagamento do benefício previsto nesta 
lei.
§ 2º As empresas que se benefi ciarem deverão utilizar os recursos 
recebidos exclusivamente para o pagamento de seus empregados.
Art. 5º Serão concedidos benefícios a, no máximo, 15516 (Quinze 
mil quinhentos e dezesseis), de empregados nas microempreende-
dores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do Programa descrito por esta lei. 
Parágrafo único. A concessão do benefício observará a prioridade 
estabelecida mediante a ordem de protocolização dos respectivos 
requerimentos. 
Art. 6º O Benefício descrito nesta lei terá prazo de duração de 3 
(três) meses, conforme a situação de emergência oriunda da Pan-
demia do coronavirus (Covid-19).
Art. 7º Todo e qualquer procedimento dos microempreendedores 
individuais (MEI), das microempresas e empresas de pequeno porte 
para fraudar o recebimento do benefício previsto nesta lei, sujeitará 
o benefi ciário às sanções administrativas, cíveis, penais correspon-
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dentes e o ressarcimento ao erário.
§ 1º O disposto no caput deste artigo poderá ainda importar em descredenciamento e impossibilidade de 
credenciamento nos programas em âmbito municipal, pelo período de 3 (três) anos.
§ 2º A atuação de servidor que possibilite a circunstância descrita no caput deste artigo ocasionará a ins-
tauração de processo administrativo disciplinar, passível de todas as sanções em âmbito administrativo, 
cível e penal constantes no ordenamento jurídico. 
Art. 8º Todo atendimento será feito por via remota, por sistema a ser disponibilizado pela Prefeitura de 
Maricá.
Art. 9° O benefício previsto nesta Lei será custeado com recursos provenientes dos royalties. 
Art. 10. Decreto deverá dispor sobre a regulamentação do presente Programa.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, 13 de maio de 
2020.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO TERMO N° 01 DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO N.º 159/2020, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6718/2020.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E SANEMIX MUNDO DOS SERVIÇOS EIRELI
OBJETO: RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA PRIMEIRA DO CONTRATO Nº 159/2020, QUE PASSA A TER 
A SEGUINTE REDAÇÃO: O PRESENTE CONTRATO TEM COMO OBJETO A PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE DESINFECÇÃO DE BENS PÚBLICOS DE USO COMUM DO POVO E DE USO ESPECIAL, 
EM CARÁTER EMERGENCIAL, COM O OBJETIVO DE PREVENÇÃO AO COVID-19, COM DISPENSA 
DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 4º DA LEI Nº 13.979/2020 E ART. 24, IV, DA LEI FEDERAL 
8666/93, AUTORIZADA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6718/2020, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E LOCAIS INFORMADOS PELO MUNICÍPIO À CONTRATADA, NA MEDIDA DE SUA 
NECESSIDADE, PARA A CONTENÇÃO DA ALUDIDA DOENÇA.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MUNICIPAL Nº 158/2018, E SUAS 
RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS AS DEMAIS CLÁUSULAS INTEGRANTES DO CONTRATO N.º 
159/2020, DESDE QUE COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
DATA DA ASSINATURA: 02/04/2020.
MARICÁ, 02 DE ABRIL DE 2020.
PAULO GUILHERME LOPES DE ARAÚJO
SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO TERMO Nº 01 DE RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº 175/2020, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 6715/2020.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E JSR DISTRIBUIDORA EIRELI ME
OBJETO: RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 175/2020.
DA RETIFICAÇÃO: A CLÁUSULA PRIMEIRA DO CONTRATO 175/2020 PASSA A TER A SEGUINTE 
REDAÇÃO:
ONDE SE LÊ: “CONTRATO EMERGENCIAL PARA FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICA PARA 
31.361 (TRINTA E UM MIL, TREZENTOS E SESSENTA E UM) ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE MARICÁ, COMO FORMA DE MANUTENÇÃO DO DIREITO SOCIAL À ALIMENTAÇÃO 
INFANTIL E AO MÍNIMO EXISTENCIAL, HAJA VISTA A SUSPENSÃO DAS AULAS EM RAZÃO DA 
PANDEMIA DO CORONAVÍRUS E O CONSEQUENTE SERVIÇO DE MERENDA ESCOLAR, CONFOR-
ME ART. 9º DO DECRETO MUNICIPAL Nº 499/2020 E DISPENSA COM BASE NO ART. 4º DA LEI 
FEDERAL 13.979/2020 E ART. 24, IV, DA LEI FEDERAL 8666/1993, AUTORIZADA NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 6715/2020”
LEIA-SE: “CONTRATO EMERGENCIAL PARA FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICA PARA 15.497 
(QUINZE MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE) ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE MARICÁ, COMO FORMA DE MANUTENÇÃO DO DIREITO SOCIAL À ALIMENTAÇÃO INFANTIL 
E AO MÍNIMO EXISTENCIAL, HAJA VISTA A SUSPENSÃO DAS AULAS EM RAZÃO DA PANDEMIA 
DO CORONAVÍRUS E O CONSEQUENTE SERVIÇO DE MERENDA ESCOLAR, CONFORME ART. 
9º DO DECRETO MUNICIPAL Nº 499/2020 E DISPENSA COM BASE NO ART. 4º DA LEI FEDERAL 
13.979/2020 E ART. 24, IV, DA LEI FEDERAL 8666/1993, AUTORIZADA NO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N.º 6715/2020”
DA RATIFICAÇÃO: PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO 
CONTRATO Nº 175/2020, DO PROCESSO Nº 6715/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MUNICIPAL Nº 158/2018, E SUAS 
RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 30/04/2020.
MARICÁ, 30 DE ABRIL DE 2020.
LAURA MARIA VIEIRA DA COSTA 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL



JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | Especial nº 269 | Ano XII | 13 de maio de 20204


